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•• I: V. , :refeito .• unic 11.al de Taq•lari-
-

daa atribuiçoeo �uo a lei lhe confere, 

r .• .6 Al3i..n que a Ct.1.•era . .  1,nicival decreta e �le pro11ul.•,i a eep;uinte loi 

:.rti o;o 10- 1'ic1" concedido o pr .zo de oO( eee eenta) dias 
-

pura a conr;truçao de C1Uroo, em ruae de•:ta cidado, 

,\rti� 2i>- :\pcSo o vencimentos dAote prazo, a rrefei tura 

: .. LUU.cipal f,-,rá os reopcctivoi; uerviçoo, cobrando o custo e mai11 1005'( 

cem por cento) de 
-

adminictraça.o. 

;,rti1:0 )9- :ata lei entrará em vi-·or rui data de eua vu-
- -

blic��ao, revogndaa 'ª diepooiçoee em contrário. 

1reft1iiura :unicip .. 1 de T.qu riti:i.v,u, 18 .1e maio de 1.171. 
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